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                                                    REQUERIMENTO nº 82 de 2026  

Requer ao Poder Executivo Municipal providências para a 
delimitação e organização de área específica destinada à prática do 
esporte de wheeling ("grau") no Espaço de Som Automotivo do 
Município, com adoção de medidas de segurança. 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e ao Setor Responsável pela Administração dos 

Espaços Públicos de Lazer e Esporte: 

O Vereador CASSIM DA USINA, no exercício do mandato que lhe foi conferido pelo povo 

quirinopolino, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência e ao Setor competente as 

providências descritas a seguir, com base nas considerações que passa a expor: 

CONSIDERANDO 

Que o Município de Quirinópolis conta com um Espaço de Som Automotivo destinado 

ao lazer da população, utilizado por admiradores do segmento automotivo para a realização de 

eventos, exposições sonoras e confraternizações; 

Que o referido espaço vem sendo frequentado, de forma concomitante, por praticantes 

do esporte de wheeling — popularmente denominado "grau" —, modalidade que consiste na 

condução de motocicletas com a roda dianteira elevada, exigindo ambiente adequado, seguro e 

livre de obstáculos para sua prática; 

Que esta Casa Legislativa tem recebido manifestações de moradores, frequentadores e 

esportistas alertando para o fato de que o local vem apresentando acúmulo de garrafas de vidro, 

cacos e demais resíduos deixados por frequentadores do espaço de som, o que representa grave 

risco de acidentes, especialmente para os praticantes de wheeling que trafegam em alta 

velocidade pela área; 
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Que a ausência de delimitação física e de sinalização clara entre as áreas destinadas ao 

som automotivo e à prática esportiva gera conflito de uso, comprometendo a segurança de todos 

os frequentadores; 

Que é dever do Poder Público Municipal zelar pela segurança, organização e bem-estar 

nos espaços públicos de lazer, garantindo o uso ordenado e seguro por todas as comunidades 

que deles se utilizam; 

Que a prática do wheeling representa uma forma legítima de lazer e esporte para parcela 

significativa da juventude quirinopolina, merecendo do Poder Público o devido reconhecimento 

e suporte para que seja exercida com responsabilidade e dentro dos parâmetros de segurança; 

REQUER 

Diante do exposto, o signatário REQUER a Vossa Excelência que, por intermédio do Setor 

competente da Administração Municipal, sejam adotadas as seguintes providências: 

I. A construção ou delimitação, dentro do Espaço de Som Automotivo do Município, de uma área 

específica, devidamente identificada e separada, destinada exclusivamente à prática do 

wheeling ("grau"), com piso adequado, livre de obstáculos, pedras, vidros e resíduos de 

qualquer natureza; 

II. A instalação de sinalização horizontal e vertical adequada, com a demarcação clara dos limites 

entre a área de som automotivo e a área esportiva, de modo a evitar o cruzamento de veículos 

e pessoas em zonas de risco; 

III. A implantação de lixeiras em quantidade suficiente e em pontos estratégicos de todo o espaço, 

com a proibição expressa — por meio de placas e regulamento interno — do descarte de 

garrafas e embalagens de vidro dentro da área, além do recolhimento periódico dos resíduos; 

IV. A realização de limpeza imediata e periódica do pavimento do espaço, com varrição, retirada 
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de cacos de vidro e quaisquer objetos que possam causar acidentes, especialmente nas 

proximidades da área destinada ao wheeling; 

V. A disponibilização de iluminação pública adequada em toda a extensão do espaço, garantindo a 

segurança dos frequentadores nos períodos noturnos; 

VI. A elaboração e implementação de regulamento interno de uso do espaço, estabelecendo normas 

de convivência, responsabilidades dos usuários e sanções em caso de descumprimento, 

incluindo a proibição do consumo de bebidas em recipientes de vidro nas áreas de circulação e 

prática esportiva; 

VII. A designação de fiscal ou monitor responsável pela organização e pelo cumprimento das 

normas durante os eventos e nos finais de semana, prevenindo situações de risco e zelando pela 

integridade física de todos os presentes. 

 

 

Quirinópolis, 05 de maio de 2026 

 

CASSIM DA USINA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

A adoção das medidas ora pleiteadas visa garantir que o Espaço de Som Automotivo de 

Quirinópolis possa ser utilizado de forma harmoniosa, segura e organizada por todos os seus 

frequentadores — tanto pelos entusiastas do som automotivo quanto pelos esportistas do 

wheeling —, sem que o direito ao lazer de um grupo coloque em risco a integridade física do 

outro. 

O espaço público é de todos, e cabe ao Poder Público Municipal assegurar que seu uso 

ocorra com responsabilidade, respeito mútuo e, sobretudo, segurança. 

Ante o exposto, confia o subscritor no acatamento do presente Requerimento por parte 

de Vossa Excelência, em atenção ao interesse público e à segurança da população quirinopolina. 

 

Quirinópolis, 05 de maio de 2026 

 

CASSIM DA USINA 
Vereador 
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